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	Processo nº850/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – (Ref.: Proc. 353/2008 da 1ª ZE  Propaganda Eleitoral Irregular - Cuiabá/MT)

Recorrente: Adevair Batista Cabral

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por ADEVAIR BATISTA CABRAL contra a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação formulada pelo Ministério Público Eleitoral em seu desfavor, com base em denúncia recebida pela ouvidoria do Tribunal Regional Eleitoral.

Narra a inicial que o recorrente realizou propaganda eleitoral irregular, por meio de distribuição de panfletos e solicitação de votos, no interior de repartição pública, mais precisamente na Secretaria Municipal de Transportes Urbanos – SMTU.

Na Contestação, o recorrente alega que esteve na SMTU, mas não efetuou campanha política, que somente buscou algumas informações.  

O MM. Juiz a quo prolatou sentença, às fls. 23, que julgou procedente a representação em face do representado, aplicando-lhe a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
O recorrente, nas alegações recursais, informa que é funcionário da SMTU há mais de 20 anos, logo possui amizade com alguns dos servidores daquela secretaria, mas que em momento algum se utilizou desse fato para favorecer-se.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar a inadmissibilidade, de propaganda política no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, de acordo com o art. 37, caput, da Lei nº 9.504/97.

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.”
Vale lembrar, ainda, que a propaganda eleitoral em órgão público é terminantemente proibida pelo entendimento do Tribunal Superior Eleitoral, matéria disciplinada pela Resolução 21.610 e 22.718.

"Propaganda eleitoral irregular. Distribuição de folhetos em escola pública. Impossibilidade. Prévio conhecimento confirmado pela certeza da autoria do ato vedado. Arts. 14 e 72, parágrafo único, da Res.-TSE no 21.610. (...)" (Ac. no 5.348, de 9.12.2004, rel. Min. Gilmar Mendes.)  

No caso concreto,  o recorrente distribuiu panfletos com sua imagem, nome, número, atuações e propostas nas dependencias de prédio público, irregularidade essa que culminou denuncia na ouvidoria do TRE.

Afim de averiguar a procedencia e veracidade da denúncia, houve diligencia de servidor público (oficial de justiça) para certificar-se dos fatos alegados.

Entretanto, o recorrente na intenção de se defender, tenta prejudicar a diligencia realizada, insunuando a possibilidade de falsidade na certidão apresentada, e ainda, alega que princípios contitucionais da liberdade de locomoção e do contraditório estariam violados pela sentença a quo.

Contudo, entende-se que não houve atropelo do princípio do contraditório, vez que o mesmo teve oportunidade de apresentar sua defesa como o fez pessoalmente às fls. 13/15. Quanto ao princípio de liberdade de locomoção, também não restou configurada a sua violação, pois o que se questiona nos autos não é o fato do recorrente comparecer à SMTU, mas sim da propaganda realizada, da solicitação dos votos, da distribuição de panfletos aos eleitores que lá se encontravam. Propaganda irregular essa, que além de ferir à legislação eleitoral, contraria ainda, o princípio da isonomia já que prejudicou o equilíbrio do pleito, e proporcionou a desigualdade na eleição ante aos demais candidatos. 

Oportunamente, o Ministério Público Eleitoral relembra e destaca a fé pública do servidor público, que por si só é suficiente para garantir a veracidade dos fatos elencados na certidão, que improcedentemente foi questionada pelo recorrente.

PROCESSO Nº 1148/2004 - RECURSO ELEITORAL - CUIABÁ - REPRESENTAÇÇÃO ELEITORAL - Propaganda eleitoral. Panfletos encontrados em escola pública. Irregularidade caracterizada. Alegação de exceção por se tratar de material gráfico (panfletos). Inadmissibilidade. Certidão do oficial de justiça - autoria determinada - livre manifestação do pensamento e de expressão. Princípio da isonomia. Recurso improvido. Caracteriza-se também como propaganda irregular sujeita a multa, a despeito da alegação de exceção por se tratar de folhetos, volantes e outros impressos, panfletos encontrados em escola pública. A certidão do oficial de justiça dando conta de que ouviu pessoas da coordenação/direção/sala dos professores, certificando que as propagandas foram feitas por determinada candidata, é o bastante para determinar a autoria. A livre manifestação do pensamento e de expressão constitucionalmente prevista não fica afetada diante da equivalência, também de ordem constitucional, do princípio da isonomia. À unanimidade, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Grifo próprio – TRE/MT.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada a ADEVAIR BATISTA CABRAL.

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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